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O Vereador abaixo assinado, cotn fundalnento no inciso IÍ do aÍt. 18 do

Regimento Intemo desta Casa t€gislativa, satisfeitas as formalidades ügentes, vem

âpresentar a presente @.
Art. l" O art. 3" do Projeto de l-êi n" 3112026 passa a vigorar coÍn â seguinte

redaçào:

Att. 3" O Poder Executiuo protuooerd a imPletuentaçõo do programa

de Íotuta gradual, pl.o.neiaàd e soci4lme^te responsduel, assegurdndo

pra@ rozoáuel pard o- adÃPtaçdo dos condutores atualmente

d.epe dentes da trdçÀo a únr7l, sob c:ootdetaçao do SecretorüL

Municipal de Meio Ambiente.

PanilgraJo úniao. ComPete d Secretaria Municipal de Meio Ambieflte a

cootdenoçõo, acompafthome to e frscoJizaado das <;.ções relaaioiadas

aa progranq Podenào @fuar em coni],.nto cotn outrc's secretrT ios e

órgàos municipa.is.

ÁÍt. 2' Fica acrescido o ârt. 3"-A ao Projeto de I.ei 
^" 

3112026, com a seguinte

redaçáo:

Att. 3o-A O Poder Executiuo deueni obseruar, como diietriz tuínitru7 de

ituplementaqia do ptogr@md, o seguinte cÍoiografi1d:

I - no prazo de até 6 (seis) neses da Publicaçáo da lei, redlizor o

cadastrdiTento e Íapedmento cgmpleto das condutores e tEículos de

traçdo animal em atiuiddde io Municípío;

II - erúre 6 íseisJ meses e 1(um) ano do publiraçdo da leí inicittt o

processo de substihtiçâo dos veículos dE tro+áo a\í,rúJ. obseruando

metc's anlais progressiúas defrnidas etu reqiarÊrúo:

IlI - d p@rtir do segunào ano, amplior gradatiuanente a substituiçtio

dos t]€íuulos, de foma cfrndrún até o- completa extittçáo dd troqáo

animol ra prozt Preuisto \esta IzL
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Art. 3" O art. 6' do Projeto de ki n" 3112026 passa a vigorar com a seguinte

redaçáo, além de acrescido de dois parágrsfos:

Att. 6" Fica proibiàa a utilizaçao de tEÍculos d.e tração anútal nD

MunicÍpib, etu defrnitiw, no prozo de o.té 5 (ciftco) a'nos, contddos dd

publica4õo desta LeL de fodna a garantir a transiçÃo grad.ual d.os

trabalhad.oíes para meios altenatiros de subsistincü1.

§ 1" A proibíqío prcuista no cdput aPlica-se exclusíuamente à zona

urbaia do Muni.Tpib, nio abançando a zona rurol" otude d utílizaldo

d.e ueíotlos d.e traç:ao anbnol perfianecerd lEnfiitidd, obseruaào.s o.s

notmc.s de pfoteçéo e bem-estdf animal;

§ 2" A Ptoibi*io estabelecida rLeste artigo nõ.o alcança nanifestdções

anlh[ais, euentos trad.icíníai.s, ahÜidades esportiuas ou Prddcos

típicas que envolLam animai.s, tai,s como coualgados, desfrIes,

e)Posigies e atirridades eqtestres' desdc que deuida'T E^te

autbrí"'adcls peto Poder Púbtico e obseruad.as o's fiomlas de proteçáo e

bem-estar anin@L

Art. 4o Estâ emcnda entra em ügor na data de sua aProvaÉo'
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CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ

JUATIFICATIVA

A presente emenda possui caiáter aperfeiçoador e busca conferii maior clareza,

organizaçáo e segurâ!ça juridica ao texto do Projeto de L€i.

A delimitâçâo expnessa de que a vedaçào à utitizaÉo de veiculos de traçào

ânimal incidirá no perimetro urbano do Municipio tem por finalidâde especúcar o

alcânce da norma, direcionando-a ao contexto urbano, onde se concentrzun maiores

demândas relacionadas à mobilidade e à organiza€o do espaço público, sem interferir

na realidade própria da zonâ rurâ1.

A ressalva quaÍrto às mánifestações cultureis, eventos trâdicioneis e âtiúdades

equestres üsa apenas eútâr interpretaçôes ampliativas do dispositivo, preservando

práticas consolidadas no Município, sempre com obseruância às normas de proteçáo e

bem-estar ânimal.

A indicaçào da Secretaria Municipal de Meio Ambiente como órgáo coordenador

do progrema busca conferir maior ortanizâçáo administÍâüva à ex€cuçâo das açóes,

considerando sua âfinidade temática com e matélia.

A preüsâo de diretrizes iniciais de cronograma tem cârátcr oíentador,

estabelecêndo parámetros minimos para planejamento e iroplementaçáo gÍadual da

politicâ pública, sem prejuizo da regulamentação e da âutonomia do Poder Executivo.

Por fim, a reduçào do prazo previsto mantém o caráter progressivo e responsável

dâ proposta, conferindo maior efetividade à sua aplicaçáo, sem alterar â essência do

programa instituido.

Dessa forma, a emenda apenas âprimorâ o texto originel, reforçando sua clarezâ

normativâ e sua adequada aplicâçào no âÍnbito municipa.l.
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